
EMENDA 06 AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1/2026

SUPRESSIVA

Suprima-se o inciso IV, do art. 16, renumerando-se os demais incisos.

Louveira, 13 de fevereiro de 2026.

MESA DIRETORA

Justificativa: Emenda necessária para excluir o quadro de funções gratificadas, que 
estão previstas em lei.
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Câmara Municipal de Louveira

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Louveira. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://localhost:7248/Documentos/Validate?chave=0G4M-PYAD-15J8-8169, ou vá até o site 
https://localhost:7248/Documentos/Validate e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 0G4M-PYAD-15J8-8169
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